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INFORMAÇÕES GERAIS 

O Plano Municipal de Contingência das arboviroses, representa um documento técnico onde há a 

descrição do planejamento no município abreviando o tempo resposta de enfrentamento da dengue, Zika Vírus 

e Chikungunya. Sua elaboração deve ocorrer em períodos de normalidade (ausência de ocorrência de casos 

suspeitos), com descrição detalhada das ações e decisões a serem adotadas em situação de epidemia. O Plano 

de Contingência deve ser elaborado levando em consideração a realidade e estrutura de cada município, somadas 

às recomendações e diretrizes do Ministério da Saúde e da SESA para o enfrentamento das arboviroses. 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a situação endêmica com períodos epidêmicos de dengue, este documento foi elaborado 

com o objetivo de descrever as diretrizes para o controle de epidemias de dengue pela equipe da Secretaria de 

Saúde de Mandaguaçu. Estão descritas ações para dois níveis de risco, definidos pela SESA/PR: 

▪ Nível I: Quando há transmissão sustentada do agravo (situação endêmica) 

▪ Nível II: Quando há situação de epidemia. Situações de epidemia ocorrem quando a curva 

epideiológica encontra-se acima do limite superior do canal endêmico. 

A dengue apresenta maior relevância dentre as arboviroses devido ao histórico de número de casos e 

ocorrência de epidemias. No entanto, este plano também contempla ações para a Febre Chikungunya, Zika e 

Febre Amarela. 

A seguir, segue a descrição das ações que serão executadas e os recursos empregados para o 

enfrentamento de uma eventual epidemia, levando em consideração os dois níveis de resposta acima descritos. 

 

NÍVEIS DE RESPOSTA 

 

NÍVEL DE RESPOSTA I – Transmissão sustentada 

Vigilância 

e Controle 

Vetorial 

A Vigilância Ambiental do Município de Mandaguaçu em seu Plano de Contingência, deve 

realizar as seguintes ações: 

• O Índice de Infestação Predial (IIP) dos últimos Levantamentos de Índice foram: 

abril/2021: 0,5%; junho/2021: 0,7%; outubro/2021: 1,4%; janeiro/2022: 1,6%. São 

adotadas técnicas para eliminação dos principais criadouros encontrados no município, 

com o objetivo de manter o IIP menor que 1%, através das seguintes atividades: 
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▪ Visitas às residências, comércios e terrenos baldios do município, pelas Agentes 

de Combate à Endemias (ACEs) durante o ciclo de tratamento, visando realizar 

visitas em 80% dos imóveis a cada dois meses, realizando a destruição de focos e, 

em último caso, aplicação de larvicidas (Pyryproxifen ou Natular), em focos que 

não podem ser destruídos; 

▪ Visitas nos Pontos Estratégicos (PE) quinzenalmente, visando a destruição de 

focos e, caso necessário, aplicação de adulticida (Fludora) com o auxílio de bomba 

manual; 

▪ Realização de Delimitação de Foco (DF) em tempo oportuno, visando a busca por 

sintomáticos no raio do bloqueio de transmissão e a destruição de focos nos locais 

onde há casos suspeitos e, caso necessário, aplicação de adulticida (Cielo) com o 

auxílio de bomba costal; 

▪ Realização contínua pelos ACEs de ações de educação em saúde junto aos 

munícipes; 

▪ Apoio da Secretaria de Obras para a realização de arrastões nas casas, para 

eliminação dos resíduos armazenados; limpeza de bueiros, grelhas, etc.  

▪ Apoio da Secretaria de Obras para a inspeção de depósitos de difícil acesso; 

▪ Apoio da Divisão de Fiscalização para notificação de terrenos baldios e casas 

desabitadas para limpeza e roçada. 

• Os Agentes de Combate à Endemias (ACEs) devem ser capacitados semestralmente; 

• O município possui 13256 imóveis (De acordo com o Reconhecimento Geográfico - RG 

- 2021) e conta com 8 (oito) ACEs, dentre eles, 1 (uma) Coordenadora de Endemias. 

Levando em consideração o preconizado de um agente para cada 800 a 1000 imóveis 

(Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue), o município 

se encontra com déficit de agentes, sendo ideal a realização de contratação; 

• O índice de pendências das visitas domiciliares encontra-se abaixo de 20%; 

• Há 3 (três) ACEs capacitados para as atividades com o uso de inseticidas (adulticidas 

Fludora e Cielo). O município disponibiliza Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

necessários e suficientes para o desenvolvimento das atividades de aplicação de 

inseticidas (máscara facial completa, luvas, abafador auricular, óculos de segurança, 

macacão impermeável e calçados de segurança); 
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• Todos os ACEs realizam a aplicação de larvicidas (Pyryproxifen ou Natular) – atividade 

utilizada em último caso, quando não há a possibilidade de destruição do foco. São 

disponibilizadas luvas para esta atividade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gestão 

• As ações de Vigilância em Saúde inseridas no cotidiano das equipes de Atenção 

Primária/Saúde da Família, com atribuições e responsabilidades definidas em território 

único de atuação, integrando os processos de trabalho, planejamento, programação, 

monitoramento e avaliação dessas ações. As atividades dos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate a Endemias (ACE) são desempenhadas de forma 

integrada e complementar e para fortalecer a inserção das ações de vigilância na Atenção 

Primária à Saúde, deverá ser incorporado gradativa os ACE nas equipes de Saúde da 

Família; 

• Das principais ações para otimizar a realização do hemograma/hematócrito em larga 

escala e em tempo oportuno, 24 horas por dia, em todos os dias da semana são os 

treinamentos ofertados às equipes do Pronto Atendimento para a coleta de exames 

laboratoriais e encaminhados ao laboratório de referência, bem como a descentralização 

da liberação dos exames, uma vez que exames de arbovirose são liberados pela própria 

Unidade Básica de Saúde (UBS) e pelo Pronto Atendimento; 

• O município contará com a disponibilidade de sais de reidratação oral e medicamentos 

que poderão ser retirados para pacientes sintomáticos, tanto na Unidade de atendimento 

como na Farmácia Municipal; 

• A educação continuada voltada às equipes de saúde, APS e Pronto Atendimento ocorrerá 

com a participação dos profissionais nas oficinas ofertadas pelo estado, reuniões da 

Atenção em Saúde com a Vigilância em Saúde, com periodicidade de 15 dias para a 

discussão de casos e atualização de protocolos clínicos; 

• Umas das principais estratégias de comunicação entre os serviços de saúde e a vigilância 

epidemiológica do município de Mandaguaçu são os grupos de WhatsApp que auxiliam 

na rápida transmissão e captação da informação e transparência com as equipes de 

trabalho; 

• O atual Plano de Contingência para o Enfrentamento da Dengue. Zika vírus e 

Chinkungunya, bem como o Protocolo de Manejo Clínico da Dengue do Ministério da 

Saúde, e o Fluxograma de Classificação e Manejo Clínico da SESA/PR serão 
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disponibilizados aos responsáveis legais das Unidades de Saúde do município e serão 

também divulgados no Portal da Transparência; 

• São participantes do Comitê Intersetorial de Enfrentamento às Arboviroses, a 

Coordenação de Combate à Endemias, a Secretaria do Meio Ambiente, com seu 

secretário ou representante, a Secretaria de Obras com seu secretário ou representante, o 

fiscal de obras e posturas do município, representante também da Secretaria de Industria 

e Comércio. 

 

NÍVEL DE RESPOSTA II – Epidemia 

Vigilância 

e Controle 

Vetorial 

• Reforçar a intensificação das ações já em andamento no período de transmissão 

sustentada citadas no Nível de Resposta I; 

• Com a impossibilidade de realização das Delimitações de Foco (bloqueios) de forma 

pontual, são iniciadas estratégias de intensificação das ações dos agentes nos bairros com 

maior quantidade de casos confirmados, cujo planejamento é delineado levando em 

consideração os índices epidemiológicos, realizando visitas aos imóveis do município e 

intensificando a busca pelos focos de mosquito, com o objetivo de realizar a destruição 

dos mesmos, além de intensificar as atividades de educação em saúde, com o objetivo de 

orientar a população a aumentar os cuidados e denunciar em casos que sejam observados 

risco de proliferação de mosquitos; 

• Realização de reuniões mensais com o Comitê de Agravos de Interesse à Saúde, com o 

objetivo de nortear as ações a serem realizadas e buscar apoio para aumentar estas ações; 

• Solicitação de quantidade suficiente de inseticida (Cielo) à 15ª Regional de Saúde, através 

do programa SIES, de modo a ter disponível estes insumos, para serem utilizados nos 

bairros com maior incidência de casos positivos, para realizar a eliminação dos mosquitos 

adultos que estão transmitindo a doença. A equipe treinada para a aplicação de inseticidas 

no município conta com três ACEs, sendo que a atividade de bloqueio é exercida por, no 

mínimo, duas agentes. No município estão disponíveis duas bombas costais para a 

realização destes bloqueios; 

• Realizar a solicitação à Secretaria de Saúde do Governo Estadual de bloqueio utilizando 

equipamentos pesados (UBV pesado), baseando-se na Resolução nº 459/2014, para a 
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pulverização em todos os bairros em que houverem grande incidência de casos positivos 

de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gestão 

• Reforçar e intensificar as ações já em andamento no período de transmissão sustentada; 

• A disponibilidade de recurso humano ocorrerá com a abertura de um Processo Seletivo 

Simplificado, já equipamentos e insumos nos estabelecimentos de saúde serão realocados 

e adquiridos, sempre considerando a necessidade de garantir acesso, atendimento e 

manejo clínico em momentos de epidemia; 

• Como estratégia para planejamento, discussão e avaliação das ações entre as equipes 

técnicas, serão realizadas reuniões entre os gerentes das unidades, Vigilância em Saúde, 

discussão através de grupos de WhatsApp, bem como delimitações de foco realizadas em 

tempo oportuno; 

• Serão incentivadas parceriais com outros departamentos e secretarias, como 

Departamento de Obras, Secretaria de Meio Ambiente, cooperativas, entre outros, afim 

de somar forças para o enfrentamento dos agravos em situação de epidemia; 

• O fluxo para transferência entre os serviços de saúde serão reorganizados através dos 

grupos, onde o Grupo A e B receberão tratamento na Unidade Básica de Saúde, o Grupo 

C aguardará em leito de observação do Pronto Atendimento do município; na regulação 

SAMU ou Central de Leitos, conforme evolução do caso e conduta médica, e o Grupo D 

por regulação SAMU ou Central de Leitos, conforme conduta médica. 

• Serão instensificadas as ações de mobilização social para remoção e de eliminação 

mecânica dos criadouros, de forma articulada, intersetorial e até mesmo interinstitucional, 

envolvendo secretarias municipais e instituições da sociedade civil e organizada. 
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ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

 

 O município de Mandaguaçu possui 5 Unidades Básicas de Saúde, 5 Equipes de Saúde da 

Família e 1 Equipe de Atenção primária em Saúde, sendo que 2 UBSs possuem horário estendido até 

às 19hs e 1 Pronto Atendimento 24hs. 

As UBSs estão organizadas para acolhimento dos pacientes com suspeita de arboviroses, o que 

inclui atendimento clínico, notificação e acompanhamento. Para esses casos, há indicação de que seja 

feita a classificação de risco por meio do protocolo de atendimento ao paciente com suspeita de 

arbovirose e que a conduta seja de acordo com o previsto nesse protocolo de manejo clínico. As equipes 

estão capacitadas para realizar a Classificação de Risco, onde os grupos A e B seguem com 

atendimento nas UBSs, grupo C são encaminhados para PA e grupo D são regulados via SAMU ou 

encaminhados ao PA, conforme conduta médica. 

As UBSs possuem Soro de Reidratção Oral e os pacientes classificados como A e B saem com 

receita de Hidratação Oral, e também possuem capacidade física para realizar hidratação endovenosa 

com cadeiras de medicação. 

 Os exames laboratoriais são realizados no Laboratório Núcleo de Diagnóstico do município, as 

sorologias são encaminhadas para o Laboratório de Ensino e Pesquisa e Análises Clínicas da UEM. 

 As fichas de notificações e delimitação de foco são encaminhadas pelo WhatsApp para um 

grupo, onde agiliza o trabalho da Vigilância em Saúde e posteriormente são encaminhadas fisicamente 

para o mesmo setor. 

  A distribuição de insumos é feita semanalmente pela Secretaria de saúde ou conforme 

necessidade.  
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Responsáveis pela elaboração do Plano de Contingência Municipal para Enfrentamento da Dengue, 

Zika vírus, Febre Chikungunya e Febre Amarela: 

Área Nome/Assinatura Telefone Email 

Secretária de Saúde Francielli M. L. Dário 

_____________________ 

  

Diretor da Vigilância em 

Saúde  

André S. Zaninelli 

_____________________ 

  

Responsável pelo 

Controle Vetorial 

Márcia Buzzo 

_____________________ 

  

Responsável pela 

Vigilância 

Epidemiológica 

Edna M. F. Freire 

_____________________ 

  

Responsável pela 

Comunicação 

 

_____________________ 

  

Responsável pela 

Atenção à Saúde 

Juliana M. C. G. Weiss 

_____________________ 

  

Médica Veterinária – 

Departamento de Saúde 

Mariana R. L. B. Burgatte 

_____________________ 

  

Responsável pela UBS 

Central 

 

____________________ 

  

Responsável pela UBS 

Guadiana 

 

____________________ 

  

Responsável pela UBS 

Parque Ouro Verde 

 

____________________ 

  

Responsável pela UBS 

Bela Vista 

 

____________________ 

  

Responsável pela UBS 

Pulinópolis 

 

____________________ 

  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Plano Municipal de Contingência para o Enfrentamento da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya é um 

importante instrumento para o planejamento da resposta do município em situações de transmissão sustentada 
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ou epidemia ocasionada por arboviroses. Sua elaboração e atualização deve ocorrer em âmbito municipal, com 

o envolvimento de todas as areas técnicas que atuam no enfrentamento desses agravos: controle vetorial, 

vigilâncias e atenção à saúde.  

Salienta-se que o Plano Municipal de Contingência para o Enfrentamento da Dengue, Zika Vírus e 

Chikungunya é um documento dinâmico e pode sofrer atualizações sempre que se fizer necessário, devendo ser 

revisado a cada período epidemiológico. 
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De acordo com as Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue, o controle da 

dengue é uma atividade complexa, pois envolve diversos fatores externos ao setor saúde, o que determina a 

manutenção e dispersão da doença e do seu vetor transmissor. Por isso, é fundamental a ação intersetorial para o 

efetivo enfrentamento das doenças Dengue, Zika Vírus, Febre Chikungunya e Febre Amarela, de forma a envolver e 

responsabilizar os gestores e a sociedade, visto que o controle vetorial é uma ação de responsabilidade coletiva e que 

abrange não só a Secretaria de Saúde e demais Secretarias Municipais (Secretaria de Saúde com apoio da Secretaria 

de Educação; Divisão de Fiscalização; Secretaria de Meio Ambiente), mas também a população como um todo. Este 

plano de ação objetiva a articulação entre todas as Secretarias Municipais para que as ações realizadas pela Vigilância 

Ambiental sejam mais efetivas.  

Os tipos de possíveis criadouros para o mosquito Aedes aegypti são classificados em diferentes tipos (imagem 

1). Os mais frequentemente encontrados com proliferação de larvas de mosquito no município, observados nos 

últimos Levantamentos Rápidos de Índices para Aedes Aegypti (LIRAa) são: A2 e D2. Este plano visa estabelecer 

ações com o objetivo de reduzir o número de criadouros nestes depósitos, fortalecendo as ações da Vigilância 

Ambiental, Divisão de Fiscalização e Secretaria de Meio Ambiente (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

Em relação à situação dos Índices de Infestação Predial (IIP) resultantes dos levantamentos (LIRAa) 

realizados em 2021, os valores levantados no município, foram: Março 0,5% (baixo risco, satisfatório),   e no primeiro 

LIRAa realizado no ano de 2022, no mês de janeiro, o IIP foi 1,6% (médio risco, sinal de alerta). Este plano visa 

estabelecer ações com o objetivo de manter o IIP abaixo de 1% em todos os levantamentos. 

Quanto ao índice de infestação de imóveis, a Meta 22 da Pactuação Interfederativa preconiza a visitação para 

tratamento dos criadouros de 80% dos imóveis do município. Este plano objetiva ações para o cumprimento desta 

meta em todos os ciclos de visitação realizados, visto que baixos índices de visitação de imóveis podem favorecer o 

surgimento de novos criadouros. 

Atualmente, a SESA define dois níveis de risco para as ações de combate à dengue nos municípios para as 

ações que devem ser executadas: Nível I – quando o município apresentar transmissão sustentada do agravo (situação 

endêmica); Nível II – quando o município apresentar situação epidêmica. 

O objetivo deste plano de ação é descrever as ações de rotina adotadas em períodos onde há transmissão 

sustentada, pela Secretaria de Saúde do Município de Mandaguaçu, em conjunto com as demais Secretarias 

Municipais. Ocorrendo situação de epidemia, devem ser priorizadas ações emergenciais descritas no Plano de 

Contingência. Situações de epidemia ocorrem quando há transmissão sustentada e a curva epidemiológica estiver 

acima da linha superior no canal endêmico ou em ascensão no diagrama de controle. 

O eixo de Vigilância Ambiental está dividido em sete subeixos de diferentes areas de atuação: 1) Manejo 

Ambiental; 2) Visitas Domiciliares; 3) Bloqueio de transmissão; 4) Gestão dos Insumos Estratégicos; 5) 

Comunicação; 6) Inovação.  
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Concluindo, este plano de ação tem como objetivo estruturar o trabalho da Vigilância Ambiental Municipal, 

para manter os IIP abaixo de 1%, os índices de visitação de imóveis acima de 80%, além de integrar as Secretarias 

Municipais em ações de melhorias nas condições de manejo ambiental e coleta de lixo, melhorar as ações de educação 

em saúde para controle do mosquito Aedes aegypti e implantar ações de inovação no no combate à dengue. 

 

 
Imagem 1: Tipos de depósitos 

 

 

 

FLUXOGRAMAS DE AÇÕES EM SITUAÇÃO ENDÊMICA 
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SUBEIXO 1 - Manejo Ambiental 

 

Articulação entre todas as Secretarias Municipais, tendo em vista os seguintes objetivos: 

 Limpeza e roçada de terrenos baldios; 

 Obturação em árvores; 

 Manutenção e limpeza de casas desabitadas; 

 Limpeza, roçada de praças, escolas, creches, ATIs e outras areas públicas; 

 Limpeza, desobstrução e adequações de bueiros, grelhas e bocas de lobo; 

 Vedação das placas de trânsito, vedação de caixas de água, limpeza de calhas; 

 Orientações aos responsáveis quanto aos bebedouros de animais de grande porte no entorno dos 

centros urbanos; 

 Tratamento de reservatórios não passíveis de remoção mecânica com biolarvicidas; 

 Tratamento de piscinas com cloro ou biolarvicidas; 
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 Organização da Coleta Seletiva dos Resíduos Sólidos Urbanos e outros itens preconizados pela 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12305/2010); 

 Manutenção de cooperativas de catadores de materiais recicláveis (COREMAN) com apoio do 

Governo Municipal; 

 Recolhimento e destinação adequada dos pneus conforme preconizado pela Resolução Conama nº 

258/1999; 

 Implantação de recolhimento e destinação adequada de entulho com exigência de caçambas para 

liberação do início de obras no município. 

 

SUBEIXO 2 – Visitas Domiciliares 

 

Articulação entre todas as Vigilâncias Municipais e realização de concurso público para a contratação de 

Agentes de Combate à Endemias (ACEs), tendo em vista os seguintes objetivos: 

 Organização das Vigilância Ambiental mantendo um Coordenador e realizando contratação para que 

o número de ACE atuando no campo esteja de acordo com o preconizado pelo Programa Nacional de Controle da 

Dengue (um ACE para cada 800 a 1000 imóveis); 

 Visitação domiciliar bimestral em, ao menos, 80% dos imóveis, de acordo com o preconizado pelo 

Programa Nacional de Controle da Dengue (PNCD) e Pactuação Interfederativa de 2021; 

 Realização do LIRAa (Levantamento Rápido de Índice para Aedes Aegypti) trimestralmente; 

 Priorização do controle mecânico, destruição de focos ou tratamento com larvicidas e/ou 

biolarvicidas, com a realização de controle químico apenas quando necessário; 

 Visitação quinzenal nos Pontos Estratégicos (PEs), com realização de destruição de focos e 

tratamento focal e residual somente quando necessário; 

 Articulação com a Divisão de Fiscalização Municipal em caso de necessidade de necessidade de 

notificação de imóveis abandonados e terrenos baldios; 

 Articulação com a Vigilância Sanitária Municipal em caso de necessidade de controle legal, onde 

exista recusa à inspeção e em caso de reincidências; 

 Articulação com a Vigilância Sanitária Municipal para a utilização da Resolução SESA nº 29/2011, 

com o objetivo de estruturar as ações da Vigilância Sanitária no combate à dengue e a solicitação de elaboração do 

Plano de Gerenciamento para Prevenção e Controle da Dengue (PGPCD) durante as inspeções de rotina; 

 Articulação e integração com a Vigilância Epidemiológica e Atenção Primária à Saúde para 

notificação oportuna de casos, busca ativa e ações de promoção, prevenção e proteção à saúde de forma intersetorial; 

 Articulação dos ACEs e ACSs segundo a PNAB 2017/2018; 

 Diminuição dos índices de pendência e imóveis fechados, realizando a recuperação destes imóveis; 
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 Realização de Supervisão Direta e Indireta dos ACEs pelo Coordenador; 

 Realização de atualização/capacitação para os ACEs sobre técnicas de campo. 

 

SUBEIXO 3 – Bloqueio de transmissão de casos suspeitos de Arboviroses 

 

Articulação entre a Vigilância em Saúde Municipal e Atenção Primária à Saúde, com o objetivo de 

uniformizar o procedimento do bloqueio de transmissão, ações de promoção, prevenção e proteção à saúde, 

de acordo com as instruções abaixo: 

1) Recebimento da Ficha para Delimitação de Foco em tempo oportuno e preenchida adequadamente; 

2) Busca ativa (Delimitação de Foco) na localidade para avaliação e levantamento de maiores informações 

sobre o referido caso suspeito, verificando ou não a necessidade de bloqueio de casos; 

3) Levantamento de índices em todos os imóveis do território, no perímetro do raio – area de bloqueio, para 

avaliar a incidência vetorial, realizar destruição dos focos e avaliar a necessidade ou não de utilização de 

UBV Pesada ou Leve; 

4) Em caso de necessidade de aplicação de inseticida (bloqueio químico) para controle dos mosquitos 

adultos por meio da nebulização espacial a frio – tratamento a UBV, utilizando equipamentos portáteis 

em pelo menos uma aplicação, inicia-se no quarteirão de ocorrência de caso positivo e continua-se nos 

adjacentes, considerando um raio de 150 metros, em torno de 9 (nove) quarteirões. 

A aplicação de inseticidas deve ser realizada nas seguintes situações: 

 Município infestado, mas sem transmissão confirmada, sendo importante buscar a confirmação 

laboratorial de caso suspeito, ao menos um caso confirmado; 

 Município com transmissão confirmada, em que a notificação de casos necessária para 

desencadear o bloqueio, desde que o número de casos seja baixo, ou seja, quando o período é não-

epidêmico (pré-epidêmico); 

 Quando da confirmação de caso importado em município infestado, mas sem ocorrência de 

notificação de Dengue, Zika vírus e/ou Febre Chikungunya; 

 Quando da notificação de caso suspeito procedente de região ou país onde esteja ocorrendo a 

transmissão por um sorotipo não circulante no município. 

É recomendado que o bloqueio seja realizado em até 24 horas após a notificação oportuna do caso e com a 

remoção prévia dos focos larvários (destruição dos focos), priorizando a utilização de equipamento portátil, se 

necessário.  

O bloqueio utilizando equipamentos pesados (UBV pesado) é realizado através da Secretaria de Saúde do 

Governo Estadual, devendo ser solicitado baseando-se na Resolução nº 459/2014 e deve ser feita apenas em caso de 

necessidade de pulverização em grandes areas.  
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É importante a integração entre as Vigilâncias Epidemiológica, Ambiental, Sanitária e a Atenção Primária 

do município para que haja efetividade na comunicação e decisão de forma pró-ativa, assim que as notificações forem 

realizadas. 

 

SUBEIXO 4 – Gestão dos Insumos Estratégicos em Saúde 

 

 Realizar pedidos, dar entrada e dar baixa nos insumos estratégicos em saúde (praguicidas, inseticidas, 

larvicidas, biolarvicidas) recebidos da Secretaria de Saúde do Governo Estadual, para realização do 

controle vetorial, através do programa SIES (Sistema de Informação de Insumos Estratégicos em 

Saúde); 

 Utilizar os praguicidas atualmente utilizados pelo Ministério da Saúde, de acordo com as  orientações 

da Secretaria de Saúde do Governo Estadual e Notas Técnicas preconizadas, tendo como última 

escolha o uso do elemento químico, visto que o uso inadequado pode ocasionar agravos de saúde 

pública, riscos ao meio ambiente e resistência do Aedes aegypti e demais vetores potenciais aos 

inseticidas. 

 

Os insumos estratégicos em saúde utilizados, incluem: 

 Adulticidas: 

► Cielo (ação rápida, para aplicação com UBV costal) 

► Fludora (ação residual, para uso em Pontos Estratégicos) 

 

 Larvicidas: 

► Pyriproxifen 

► Natular 

 

A Vigilância Ambiental Municipal conta com duas bombas costais (para aplicação com UBV costal) e uma 

bomba manual (para aplicação em Pontos Estratégicos). Os insumos são armazenados em local específico para esta 

finalidade, sito à Rua João Camilo de Souza, s/nº, Parque Ouro Verde. 

Há três ACEs responsáveis pela aplicação de inseticidas e, durante a atividade, as mesmas utilizam os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) preconizados nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de 

Epidemias de Dengue.  

 

SUBEIXO 5 – Informação, Educação em Saúde e Mobilização Social 
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 Realização permanente de atividades de educação em saúde e mobilização social para a redução, 

destruição de criadouros do Aedes aegypti, mesmo em períodos de baixo risco climático – pré 

epidêmicos, para possibilitar conscientização eficiente e eficaz da população (atividades de educação 

nas escolas, no trânsito, no Dia de Finados, em eventos municipais, no dia D de combate ao mosquito 

Aedes aegypti, entre outros); 

 Realização de arrastões pelas Agentes de Combate à Endemias, em locais onde há grande quantidade 

de criadouros, por exemplo, fundos de vale; 

 Realização de atividades educativas nas redes sociais da Prefeitura Municipal, para possibilitar 

conscientização permamente da população; 

 Realizar reuniões periódicas entre as Secretarias Municipais com o objetivo de articular os setores 

importantes no controle das arboviroses, incluindo a Secretaria de Educação, Divisão de Fiscalização, 

Secretaria de Meio Ambiente, meios de comunicação, segurança pública, assim como parceiros do setor 

privado e da sociedade organizada. 

 

SUBEIXO 6 – Inovação nas ações de controle vetorial 

 

Utilização de armadilhas ovitrampas que foram abordadas em treinamento realizado nos dias 24 e 25 de 

fevereiro do ano de 2022. Utilização de drones pelo Setor de Endemias para a observação de focos de difícil acesso. 

 

 

 

EIXO II – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

 Monitorar diariamente a ocorrência de casos suspeitos de dengue, Zika e Chikungunya notificado à 

vigilância epidemiológica. Sensibilizar as equipes da Saúde da Família quanto ao dever de notificar 

todas as suspeitas de doenças de notificação compulsória.  

 Construir o mapeamento de controle com o objetivo de evidenciar o risco de epidemia.  

 Informar à rede de atenção ambulatorial, pré-hospitalar e hospitalar a existência de alterações no 

padrão comportamental da doença que represente risco de agravamento.  

 Orientar à rede de atenção a saúde quanto ao período e critérios para realizar os exames de sorologia 

e ou isolamento viral para os casos suspeitos notificados.  
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 Orientar a rede de atenção quanto os principais sintomas da DENGUE, CHIKUNGUNYA e ZIKA 

vírus. 

 Realizar reuniões com equipe técnica para discussão, elaboração de fluxo de atendimento nas UBS.   

 Manter o sistema contínuo de busca ativa de casos de doenças de notificação compulsória, com 

intensificação da atenção para os casos suspeitos de Dengue, Zika e Chikungunya junto as Unidades 

de Saúde. 

 Repassar imediatamente para a vigilância ambiental a localização de residência de todos os casos 

suspeitos viabilizando ações de bloqueio em momento oportuno.  

 Realizar a investigação de 100% dos casos suspeitos.  

 Realizar a investigação de 100% dos casos suspeitos com sinais de alarme e dengue grave, Zika em 

gestante, Chikungunya (investigação domiciliar, ambulatorial e hospitalar). 

 Garantir o envio das amostras para isolamento viral a coleta de exames de arboviroses em tempo 

oportuno e encaminha ao LACEN/LEPAC. 

 Realizar a conclusão da investigação em no máximo 60 dias.  

 Informar toda a sociedade sobre a taxa de incidência de dengue e índice de infestação predial do 

município, através dos boletins epidemiológicos com freqüência mensal em períodos não epidêmico 

e semanal em períodos epidêmicos.  

 

Inovação 

 Descentralizar notificação no Sinan online. Unidades de saúde irão realizar digitação das 

fichas de notificação , em momento oportuno, na própria ubs. 
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EIXO III – ATENÇÃO BÁSICA 

 

Dengue – Atenção Primária em Saúde: 

Fluxo de Atendimento ao Paciente com Suspeita de Dengue na Atenção Primária em Saúde: 

 

- Organizar as agendas dos profissionais da ESF, a fim de contemplar tanto as demandas programadas, quanto as 

demandas espontâneas; 

- Todo paciente com queixa de febre (aferida ou relatada) com duração máxima de 7 dias e pelo menos mais dois 

sintomas (cefaleia, dor retrorbitrária, exantema, prostração, mialagia, artralgia) deve ser realizado o acolhimento e a 

Classificação de Risco, lembrando que o mesmo deve ocorrer em tempo oportuno dentro da UBS, pois a 

abordagem precoce e o manejo clínico correto são fatores críticos para evitar a evolução de casos graves e óbito; 

- Realizar a Notificação online;  

- É importante que a equipe esteja capacitada para realizar a Classificação de Risco da Dengue (A, B, C e D) e 

reconhecer os sinas de gravidade e sinais de alarme, orientando bem o paciente, e estabelecendo um fluxo de 

acompanhamento nas horas e dias subsequentes do primeiro atendimento; 

- Realizar Prova do Laço em todos os pacientes com suspeita de Dengue; 

-  Entregar Cartão de Acompanhamento de Dengue para todos os pacientes suspeitos de Dengue; 

- Solicitar sorologia para pacientes Classificados como A e B (7º dia do início dos sintomas) e hemograma (de 

preferência nas primeiras 4hs) e teste rápido de dengue para crianças < 2 anos, idosos, gestantes, comorbidades e 

conforme critério médico; 

OBS: exames laboratoriais de pacientes suspeitos de dengue devem ser liberados na própria UBS para o laboratório 

Núcleo de Diagnóstico. 

- Orientar para pacientes classificados nos grupos A e B retornarem na UBS para avaliação do Hemograma e 

conforme fluxograma anexo e não deixarem de coletar a sorologia; 

- Reclassificar o paciente em todo retorno na UBS; 

- Entregar receita de Hidratação Oral para pacientes do grupo A e B; 

- Realizar hidratação endovenosa conforme prescrição médica; 

- Para pacientes Classificados como grupo C encaminhar para Pronto Atendimento após contato telefônico; 

- Para pacientes com Sinais de Choque encaminhar via SAMU ou conforme avaliação médica, encaminhar para 

Pronto Atendimento, conforme avaliação médica; 

- Realizar visitas domiciliares, principalmente em áreas de grande incidência; 

- Atuar de forma integrada com a Vigilância em Saúde para a adequada identificação dos problemas de saúde nos 

territórios e o planejamento de estratégias de intervenção clínica e sanitária mais efetivas e eficazes; 
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• Realizar estratégia de articulação entre Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate à Endemias 

(ACE), com base no mapeamento de risco, a fim de planejar intervenções de enfrentamento aos focos/criadouros 

em áreas com grande incidência. 

 

- LABORATÓRIO PARA COLETA DE SOROLOGIA DENGUE:  

- HOSPITAL DE REFERÊNCIA PARA INTERNAÇÃO CLÍNICA: Hospital Santa Clara – Colorado. 

- COLETA DE TESTE RÁPIDO PARA DENGUE: Referência Enfª Paola – UBS Bela Vista (agendar após 

contato com a Enfª) e pacientes sintomáticos respiratórios a referência será no Ambulatório de Sintomáticos 

Respiratórios.  
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